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9.5.1 Deverá conter a distribuição cronológica e dos custos necessários à execução de cada 
grupo/etapa de serviços, essa última expressa em reais e em percentual de proporção sobre o 
valor global da proposta. 
9.5.2 0 cronograma não devera conter prazo superior ao estipulado para a execução dos 
serviços/obras previsto no Projeto Básico do edital. 
9.5.3 A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condições da 
proposta, bem como, para realização de comparativo ante a proposta de preços final 
(consolidada), o qual, encontrada divergência entre as mesmas, salvo quanto a redução dos 
preços em virtude dos lances ou de melhor oferta, a proponente sera desclassificada. 
9.5.4 É de inteira responsabilidade da proponente a inclusão dos arquivos os quais possuam 
compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. 

9.6. Prazo para envio da proposta final (consolidada) e documentos de habilitação 
9.6.1 Encerrada a fase de lances e ou negociação, depois de declarado aceito o preço 
proposto quanto ao Ultimo lance ou ao valor negociado, o proponente vencedor deverá 
encaminhar proposta de preços final (consolidada), devidamente assinada pelo representante 
legal e responsável técnico da licitante, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 03 
(três) horas úteis, contado da solicitação do(a) Agente de Contratação na plataforma 
eletrônica. 
9.6.2 Estando o(s) proponente(s) classificados, o(a) Agente de Contratação o convocará em 
ordem de classificação, via plataforma, caso não já tendo sido anexada junto ao SICAF no 
instante de cadastro da proposta de preços inicial, para fins de encaminhamento/anexação da 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, por meio da opção "ENVIAR ANEXO", no prazo de até 
02h (duas horas), contados a partir da convocação do(a) Agente de Contratação, podendo ser 
prorrogado a requerimento do interessado ehu a critério do(a) Agente de Contratação. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
10.4. 0 órgão ou entidade podora convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
10.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 
10.7. 0 fiscal do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 
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10.8. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas a execueão do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, §1°). 
10.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
10.10. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
10.11. N caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazad s, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
10.12. 0; fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou a prorrogação 
contratual. 
10.13. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhara o empenhc, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário 
10.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
10.15. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos OE registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE 
EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
10.16. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contrata a, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que 
obstem fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuai 
10.17. gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior aquelas due ultrapassarem a sua competência. 
10.18. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimentà de obrigações. 
10.19. 0 gestor do contrato tomará p.-ovidências para a formalização de processo 
administrativo de responsabiliza0o para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 Ca Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
10.20. 0 fiscal administrativo do contrato c:-)municará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsaLlidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 
10.21. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramentc dEs atividades da Administração. 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
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11.1. As partes se obrigam -eciprocamen.;te a cumprir integralmente as disposições do 

instrumento convocatório, da Lei N°. 14.133/21. 
11.2. Sap obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.° 

14.133/21: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 
b) Atestar a execução do objetc no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico. 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

as suas expensas. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei n°14.133, de 2021. 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprirnento de obrigações pelo Contratado. 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da 

Lei n.° 14.133, de 2021, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo 

único, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
I) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

m)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
n) Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da execução dos serviços. 

11.3. São obrigações do contratado, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal 

n.° 14.133/21: 
a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente, seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) RespcTsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8078, de 1990). 

b) Comunicar ao contratante, no prazo mávmo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da execução, os motivos que imposstilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 
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C) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados. 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da HORIZONTE, 
caso exigida, o valor correspondente aos da.i.los sofridos. 
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa a Seguridade Social 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e a Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
— CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
g) Respqnsabilizar-se pelo cumpr mento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias, 
fiscais, qomerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere! a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições ekgidas para habilitação na licitação. 
k) Cumprir, durante todo o penado de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na leg!slação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
I) Comprovar a reserva de cargos a que se -efere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
m)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
n) Arcar com o ônus decorrente' de eventua, equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatórtio para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
o) Cumphr, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratarte. 
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 
que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

Pagina 51 de 136 

^vertido Presiderte Costelo 13ror1eo, 5100, Centro, CEP - 62880-060 
2.::.555.196/0001-86 

C) Pr.afcyiturcicior-ioriznto 41310 Prafc , iturcs r_hc.rizc.” -Itoa www.t-lorizonto.co.gov.L>r 



PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
0 TRABALHO CONTINUA 

r) Conduzir os trabalhos corn estrita observância ás normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

u) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE 

EMPENHO ao Município de HORIZONTE/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar da data do seu recebimento. 

v) Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecido no Projeto Básico, contados do 

recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE 

EMPENHO, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as 

especificações contidas no Projeto Básico, nos anexos e disposições constantes de sua 

proposta de preços, assumindo a respons,:bilidade pelo pagamento de todos os impostos, 

taxas e quaisquer ônus de origem federc....:1, estadual e municipal, bem como, quaisquer 

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam rrabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 

terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 

w) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, deteitos ou incorreções. 

x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 

forma do art. 125° da Lei n.° 14.133/21. 

z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de HORIZONTE/CE, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

contrato. 
aa) Np caso de constatação da inadequação do objeto licitado as normas e exigências 

especificadas no Projeto Básico, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE os recusara, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 

adequados as supracitadas condições. 

Obriqacões especificas: 
bb) Manter os empregados nos horários prec,eterminados pelo Contratante. 

cc) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

dd) Apresentar ao Contratante quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do ser-;iço. 

ee) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 
ff) Atender as solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas a execução do serviço, conforme descrito nas especificações do 

objeto. 
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gg) Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 
hh) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

ii) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas areas do Contratante. 

jj) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
kk) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as areas de 

atuação previstas no projeto básico de engenharia, em plena validade. 

II) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

mm) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 

de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados a Fiscalização e 

situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

nn) Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 
oo) Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: 
pp) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo &gar) competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; 
qq) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA: 

rr) florestas plantadas; e 
ss) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental 

competente. 
tt) Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 40 , inciso IX, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, po ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação 

dos seguintes documentos, cofforme o caso: 

uu) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

vv) Copia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n°6.938, de 1981, e legislação correlata; 

ww)Documento de Origem Florestal — DOE, ;nstituido pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se 

tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento 

exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

xx) Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento d(-! controle próprio, o Contratado deverá apresenta-

lo, em Complementação ao DOF, a fim le demonstrar a regularidade do transporte e 

armazenamento nos limites do território estacual. 
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yy) Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01!2010, nos seguintes termos: 

zz) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação devera obedecer as diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao orgão competente, conforme o caso. 

aaa) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado devera providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 
bbb) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

preservação de material para usos futuros. 
ccc)residuos Classe B (reciclaveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a areas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo 

a permitir a sua utilização ou reciclagem futwa. 
ddd) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

especificas. 
eee) resíduos Classe D (perigosos, contam inados ou prejudiciais a saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas especificas. 
fff)Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, areas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes 

vagos e areas protegidas por Lei, bem como em areas não licenciadas. 

ggg) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, conforme o caso, o Contratado comprovara, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade 

com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 

15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

hhh) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 

CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 

fonte. 
b. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Areas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10 152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 

de 08/03/90, e legislação correlata. 
c. Nos termos do artigo 40, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 
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tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
d. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
e. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
f. Providenciar, conforme o caso as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gas, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concesslonarias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 
Operação etc.). 
iii) Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 
assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente 
registrada em Ata, para dar inicio à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações 
contratuais, em que estejam presentes os tecnicos responsáveis pela elaboração do termo de 
referência, o gestor do contrato, o fiscal técn;co do contrato, o fiscal administrativo do contrato, 
se houver, os técnicos da area requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das areas 
que executarão os serviços contratados. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, vos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
h) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/comissão de contratação/a 
durante o certame; 
i) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalharriento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
j) não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
k) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
I) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
m)fraudar a licitação, 
n) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
o) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
p) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
q) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
r) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
s) praticar ato lesivo previsto no 'art. 5° da Le. n.° 12.846, de 2013. 
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Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas, garantida 

a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

Na aplicação das sanções serão consideradcs: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão como base 

os parâmetros delineados no tópico a seguir. 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 

que, com dolo ou culpa: 
a) der causa à inexecução parclal do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 

Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der casa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de oenalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 

2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 

2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 
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a) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 

14.133, de 2021) 6 

b) Todas as sanções previstas 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 1 
c) Antes da aplicação da mul 
(CINCO) DIAS úteis, contado d 
d) Se a multa aplicada e as in 
eventualmente devido pelo Con 

ste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
33, de 2021). 
sera facultada a defesa do interessado no prazo de 05

ata de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
nizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
tante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

sera descontada da HORIZONTL_ prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei 

n° 14.133, de 2021). 
e) Previamente ao encaminhanento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

f) A aplicação das sanções )realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratadc, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, e 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
g) Os atos previstos como infrições administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos di¡ Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei n°12.846, d0013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito proce*ental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 
h) A personalidade jurídica do 'ontratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
I) 0 Contratante devera, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

j) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 

k) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscrtos em divida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste' mesmo 
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contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronog rama fixado para o contrato. 
a) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.b.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.4. 0 termo de rescisão, sempre que possivel, sera precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e anda devidos; 

c) Indenizações e multas. 
13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que sera concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as 

disposições contidas na Lei n°14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais especificas, 

nas normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais em 

Direito Admitidas. 

15. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

15.1. A LICITANTE obriga-se durante a participagão de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial a regulamentos municipals e a Lei n° 13.709/2018, empenhando-se em 

proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário. 

15.2. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 

confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se 

pela proteção dos dados e privacidade, resprndendo pelos danos que possa causar. 
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15.3. É vedado a LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As Partes deverão, nos 

termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas 

de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 
15.4. A LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 

ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 

penalidade imposta ao Município e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento 

pela LICITANTE de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos 

dados pessoais 
15.5. 0 MUNICÍPIO e a LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de 

acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 70, 11 e/ou 14 da Lei 

13.709/2018, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes 

requisitos: 

a. Habilitação jurídica 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 

obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se a comprovação de 

existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade 

a ser contratada (Art. 66 da Lei lFederal n° 14.133/21), devendo ser observado e apresentado, 

se for: 

a.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidaae limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
a.2. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arq,.. ivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal C'J estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREUME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

a.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

a.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

ai) Da vedação da participação de pessoas físicas: 
Não se aplica, haja vista que, que para o presente objeto é importante observar os requisitos 

legais e técnicos necessários para garantir a execução do objeto pretendido, os que somente 

as pessoas jurídicas devidamente formalizadas atenderiam a esses requisitos, logo, a 

participação de pessoa física para o mencionado objeto não guarda coerência lógica, assim 

como, as disposições legais pertinentes ao ramo de atividade. 

a2) Da vedação da participação de cooperativas: 
Não se aplica. A impossibilidade de contratações com cooperativas para este fim, se dar pela 

sua natureza jurídica e finalidade social organizada para promover o bem-estar e a 

sustentabilidade dos membros, em vez c:e lucros para reinvestimento ou expansão de 

negócios, o que demonstra incompatibilida&- com o objetivo das licitações de aquisições, que 

visam garantir fornecimento adequado de bens e serviços à administração pública. Em 

cooperativas, a administração e a responsabilidade financeira são compartilhadas entre os 

membros, o que pode dificultar a definição de garantias e responsabilidades claras em caso de 

descumprimento de contrato. Isso é um risco adicional para a administração pública, que 

precisa de segurança sobre a execução e o cumprimento das obrigações. Cooperativas 

possuem um regime próprio de trabalho, em que os cooperados não têm vinculo empregaticio, 

o que pode gerar insegurança jurídica em relação as responsabilidades trabalhistas e 
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previdenciarias envolvidas em uma licitação. A administração pública precisa assegurar que as 

obrigações sociais e trabalhistas estejam em conformidade com a legislação para evitar 

passivos e ações judiciais. Por esses e oi tros motivos, algumas legislações e normativas, 

como a própria Lei n° 14.133/2021 e diretrizes do TCU, orientam a limitação da participação de 
cooperativas, especialmente em aquisições, obras e serviços de engenharia, para evitar 
fragilidades contratuais e riscos de inadimremento, dado que o regime jurídico e a natureza 

das cooperativas nem sempre se adequam aos requisitos dos contratos de fornecimento e 
execução de serviços de engenharia ou obras. 

a3) Da participação em forma consorcio: 
Não sera permitida a participação de empresas em forma de consórcio. 

Justifica-se a vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a 

forma de consórcio, haja vista a plausibilidade da ampliação da competitividade, sobretudo, 

mediante a possibilidade de participação de empresas de pequeno e médio porte, 
especialmente pelo objeto tratar-3e de serviço comum, ou seja, de objeto divisível, onde a 

pluralidade de empresas pode ser facilmente utilizadas sem que haja a soma de capacidades 
para o mesmo fim. 

Outro ponto quanto a não complexidade do objeto, reforça-se pelas exigências técnicas 

postuladas no projeto básico/termo de referência e, por conseguinte, neste edital, as quais 

limitaram, tão somente, as disposições constantes da Lei, condições estas suficientes para a 

execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis 

licitantes individuais. 

Ademais, entende-se que a ausência de ccnsorcio não trará prejuízos a competitividade do 

certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser 

licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 

isoladamente, não teriam condições de supr;r os requisitos de habilitação do edital, o 'que não 

é o caso. 

Em outra vertente, com a atual definição postulada, a Administração visa aumentar o universo 

de possíveis competidores, bem como, a plena satisfação de suas necessidades 

prospectadas. 

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
b.1. Prove de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicilio ou sede do ricqante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 
b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
b.4. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei; 
b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei -1° 5.452, de 1° de maio de 1943). 
b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal (Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o 
proponente opte por assinalar a opção constante do sistema). 
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b.7. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenc ado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c. Qualificação Econômico-Financeira 
cl. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios so,:iais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
devidamente registrado no orgão competente de origem) 
c.2. Indices de Liquidez Geral (LP), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais e obtidos pela apliGação das seguintes formulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante 
+ Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
Ill - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circu'ante)/(Passivo Circulante). 

c.3. 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item devera ser atestado mediante 
documento assinado por profissional habilitvio da area contábil, apresentada pelo fornecedor. 
c.4. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
c.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
indices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido 
para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total 
estimado da contratação. 
c.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n°14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
c.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei n°14.133, de 2921, art. 69, §6°) 

d. Qualificação Técnica 
dl. Qualificação técnica operacional 
d.1.1. Certidão de registro da pessoa jurídica expedida pela entidade profissional competente. 
d.1.1.1. Para fins deste item, considera-se "entidade/conselho profissional competente" o 
Conselho Regional de Engenharia e Agremomia — CREA ou outra entidade legalment 
habilitada para fiscalizar a atividade básica objeto desta licitação. 
d.1.2. Apresentar Certidão de Acervo Operacional - CAO e/ou Certidão de Acervo Técnico - 
CAT, devidamente emitida pelo conselho competente. A certidão deverá indicar a licitante na 
condição de "contratada" e vir acompanhada do atestado de capacidade técnica ou outro 
documento correspondente emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado a qual deu 
origem a Certidão, demonstrando que a licitante executou serviços de características técnicas 
similares ao objeto licitado. 
d.1.2.1. A mencionada exigência visa a comprovação da expertise e capacidade técnica da 
licitante mediante a comprovação de experiências anteriores (atestados e/ou docürnentos 
afins), desde que, seja devidamente acompanhada do documento técnico correspondente 
(CAO/CAT). A possibilidade de apresentação de CAO pela pessoa jurídica encontra guarida na 
resolução n° 1.137/2023 do CONFEA e a apresentação de CAT na resolução n° 1.025/2009 do 
CONFEA, onde, a verificação s dará mediante a apresentação da CAT do profissional 
responsável a época, independentemente da participação desse no correspondente 
procedimento, de modo que se comprove a experiência por parte do licitante. 
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